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ASSUNTO: Sugere a criação em nosso município da Guarda Municipal Mirim, visando à 
colocação de jovens e adolescentes no mercado de trabalho, embasada na lei do menor aprendiz, 
o projeto pré-profissionalizante e a complementação educacional. 

Autor: Vereador Matheus Carreiro 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A proposta tem por objetivo o projeto pré-profissionalizante e a 
complementação educacional das crianças, incentivando-as à prática de atividades esportivas e lúdicas, 
além de despertar nelas correlação entre deveres e direitos do cidadão. "Tal ação diminuiria, com 
certeza, a inclusão de menores na criminalidade, valorizaria o adolescente e jovem e os encaminharia 
para uma profissão". 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de nov 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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